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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

LEIB2 1 993, de 14 de •• vembro de 1963_ 

°l~l 
o~ __ 

Abre .0 Tesouro do Estado, o crá 
dito especial de Cr$ 500.000,00, para õ 
fim que especifica. 

o o PRESIDENTE DA ASSEMBI~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: . 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estadg de 
creta e eu promulgo nos termos do § 2Q

o

do artigo 16, da 
Constituição do Estado, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o crá 
dito especial na importância de Cr$ 500.000,00 (quinhentoa= 
mil crazeir~~), destinado a auxilia~ o Hospital de Jardim , 
para conclusao de suas obras. 

Artigo 22 - A despesa decorrente da presente lei c9~ 
rerá à conta do excesso de arrecadação que os indices te~ 
nicos.autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revo.gadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cui~bát 14 de n~ 
vembro de 1963. 
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